
(!tâmara flltunidpal à.e ltib.eiritn Jr.etn 
itstahn ht _8,ifn Jauln 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

Nº_45_ __ 

SENHOR PRESIDENTE, 

DESPACHO 

t.M PAUTA PAf�.4 r;tCt.�·: . .,��.TO GE E.ME��DA� � 
Rlb. Preto, l 9 SL _.!. 1AJ 17 de 

· 

� 
) � 

l're-.� iI 1· 1if,, (=; 
\ -

J '-- ..... 

EMENTA: CONCEDE À PdLÍCIA 
- Ã' 

MILITAR DO ESTADO DE SAO ©\ULO 
O TÍTULO DE ENTIDADE AMl�A DE 
RIBEIRÃO PRETO, CONF�RME 

, -1 

ESPECIFICA E DA OQ,TRAS 
A Q 

PROVIDENCIAS � 
.... 
-J 

1_11 
•-11 

8 
o 
o 

Apresentamos à consideração da Caê o seguinte: 
-1 

ARTIGO 1° - Fica concedida à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO o título de Entidade Amiga de Ribeirão Preto, em 
reconhecimento pelos relevantes, heroicos e inestimáveis serviços prestados 
por essa gloriosa corporação em prol da comunidade ribeirão-pretana, ao 
longo de toda a história de nosso Município. 

ARTIGO 2° - A láurea será outorgada em sessão solene, previamente 
designada pela Presidência da Câmara Municipal. 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta da dotação própria do orçamento da Câmara 
Municipal, suplementada oportunamente, se necessário. 

ARTIGO 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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